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A Coordenação do Programa de Pós-graduação em enfermagem da Universidade Federal de Mato 

Grosso, Campus Universitário de Cuiabá, comunica a abertura de inscrições para candidatura a Aluno 

Especial nas seguintes disciplinas oferecidas no segundo semestre de 2021 (10/08/2021 até 10/12/2021). 

 

 

Disciplina 

 

Professor Carga 

Horária 

 

Horário* 

 

Vagas 

Tópicos de 

Aprofundamento 

Temático: 

Instrumentos de 

medida para aferição 

de construtos em 

saúde 

início da disciplina  

05/10/2021 

 

Marilia Duarte Valim 

 

30H 

Terça/ Quinta/ Sexta-

feira 

8h30 às 11h30 e 14 às 

17hs – conforme 

cronograma 

apresentado na 1ª aula 

 

3 

Introdução à Pesquisa 

de Métodos Mistos na 

Saúde e na 

Enfermagem 

início da disciplina 

08/09/2021 

Joao lucas Campos de 

Oliveira  

 

30H 

Segunda à sexta-feira 

13 às 17hs e 18:00 às 

21:00 – conforme 

cronograma 

apresentado na 1ª aula 

 

3 

 

 Os dias e horários de oferecimento das disciplinas poderão sofrer alterações após o início das 

atividades e ser concentradas em algumas datas. 

As disciplinas serão ofertadas exclusivamente de forma remota através de Tecnologias da 

Informação e Comunicação – TICs. 

 

Ementas: 

 

 Tópicos de Aprofundamento Temático: Instrumentos de medida para aferição de 
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construtos em saúde 

A disciplina “Tópicos de Aprofundamento Temático em Cuidado à Saúde e Enfermagem II: 

Instrumentos de medida para aferição de construtos em saúde” visa proporcionar ao pós-

graduando a reflexão sobre a importância da incorporação do uso da quantificação na ciência da 

Enfermagem e a consequente utilização de instrumentos validados, consistentes e fidedignos para 

aferição de construtos em saúde 

 

 Introdução à Pesquisa de Métodos Mistos na Saúde e na Enfermagem 

Abordagem quantitativa e qualitativa na produção do conhecimento científico. Pesquisa de métodos 

mistos. A abordagem mista na investigação em saúde e enfermagem. Processos de 

ombinação/integração de dados quantitativos e qualitativos em pesquisas científicas. Avaliação da 

qualidade metodológica de pesquisas de métodos mistos. 

 

Das Inscrições 

As inscrições serão realizadas pelos candidatos via Sistema Eletrônico de Informação (SEI). Para 

tanto, seguem as seguintes informações: 

a) Acessar o site da página oficial da UFMT (http://www1.ufmt.br/ufmt/un/noticia/5717/sei) 

para entrar no sistema (Acesso Externo). Para maiores orientações, acessar o Material de Apoio para 

usuários do SEI (http://www1.ufmt.br/ufmt/un/secao/12340/sei). Observação: Para habilitação de 

cadastro no sistema SEI, como usuário externo, requer um período de até 48 horas. 

b) O Processo deve ser encaminhado para a unidade FAEn - Secretaria da Faculdade de 

Enfermagem. Processos encaminhados para outras unidades não serão aceitos. 

c) Após efetuada a inscrição via SEI, o candidato deverá acompanhar o andamento do processo 

pelo número emitido pelo sistema na página oficial da UFMT 

(http://www1.ufmt.br/ufmt/un/noticia/5717/sei) , bem como encaminhar e-mail para: 

ppgenfermagemcba@ufmt.br, informando o número do processo para a confirmação da inscrição. 

O candidato a aluno especial deverá apresentar, junto com o Requerimento de Inscrição, 

devidamente preenchido, os seguintes documentos: 

 Cópia do diploma ou atestado de curso superior com graduação plena (licenciatura plena ou 

bacharelado); 

 Cópia do Histórico Escolar do curso de graduação plena (licenciatura plena ou bacharelado); 

 Justificativa para a realização da disciplina; 

 Cópia do RG e CPF; 

* Candidatos que estejam no último ano de graduação poderão cursar as disciplinas 

(Resolução CONSEPE N.° 81, de 30 de novembro de 2020). 

http://www1.ufmt.br/ufmt/un/noticia/5717/sei)
http://www1.ufmt.br/ufmt/un/secao/12340/sei)
http://www1.ufmt.br/ufmt/un/noticia/5717/sei)
mailto:mestrado.enf.ufmt@hotmamail.com,
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Em conformidade com o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, as cópias estão dispensadas 

de autenticação em cartório. 

O requerimento e os respectivos documentos serão recebidos pela Secretaria do Programa de 

Pós- Graduação em Enfermagem, no período das 00:00 h do dia 01 as 12:00 h do dia 02 de 

Setembro  de 2021 horário /Brasília). O Colegiado do programa, em concordância  com os docentes 

responsáveis pelas disciplinas, fará a análise e homologação das inscrições. O resultado será  

divulgado no dia 03 de Setembro de 2021, nos sítios: https://www.ufmt.br/publicacoes?page=1 e 

https://www.ufmt.br/curso/ppgenf 

Critérios para aprovação da inscrição: afinidades entre áreas de conhecimento apresentadas no 

currículo e a(s) disciplina(s) indicada(s). A justificativa (item dos documentos exigidos) deverá 

endossar tais afinidades, o interesse e o compromisso em cursar a disciplina. 

O candidato cujo requerimento for aprovado deverá efetivar sua matrícula de Aluno Especial 

nos dias 6 a 7 Setembro de 2021 enviando email para Secretaria do Programa 

(ppgenfermagemcba@ufmt.br), com comprovante de pagamento da Taxa Matrícula de R$201,70 

(Duzentos e um reais e setenta centavos) POR DISCIPLINA, através de boleto emitido pela 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento da UFMT -Fundação UNISELVA na página eletrônica 

http://www.fundacaouniselva.org.br  

O aluno especial poderá cursar no máximo duas disciplinas optativas no Programa, que totalizem 

no máximo de 120h, e poderá freqüentar unicamente as aulas das disciplinas nas quais estiver 

matriculado. Para a aprovação em cada disciplina, deverá submeter-se a todas as avaliações aplicadas 

aos alunos regulares, assim como alcançar a freqüência mínima exigida de 75%. 

As atividades realizadas por aluno especial não lhe conferem qualquer direito a uma vaga como 

aluno regular do programa de Pós-Graduação. As vagas para aluno regular somente poderão ser 

preenchidas por candidatos aprovados no processo seletivo específico. Em caso de aprovação em 

processo seletivo futuro para o PPGENF/UFMT Campus Cuiabá , o aluno poderá solicitar a 

incorporação dos créditos realizados, no Programa, como Aluno Especial desde que a solicitação de 

aproveitamento da disciplina aconteça até dois anos após a conclusão da mesma. 

Atenção: Não haverá devolução de taxa de inscrição em caso de desistência; e caberá recurso 

em relação a todas as fases do processo de seleção no prazo de 24 horas a contar da data de publicação 

do resultado. A solicitação deverá ser dirigida à Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 

Enfermagem, Câmpus de Cuiabá, por meio de processo protocolado junto ao SEI (Sistema Eletrônico 

de Informações), disponível na página da Universidade Federal de Mato Grosso (www.ufmt.br). pelo 

link: 

https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario

_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 

http://www.fundacaouniselva.org.br/
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No ato da matrícula os alunos especiais deverão assinar uma declaração dando ciência das 

condições contidas nesse edital. Os mesmos direitos e deveres aplicados aos alunos regularmente 

matriculados no Programa de Pós-Graduação em Enfermagem, conforme consta do Regimento do 

Programa aprovado pelo CONSEPE, referente à presença nas aulas, participação das avaliações e 

cobrança dos estudos, serão aplicados aos alunos especiais. 

Em caso de aprovação em processo seletivo futuro para o Programa de Pós-Graduação em 

Enfermagem, o     aluno poderá solicitar o aproveitamento dos créditos realizados como Aluno Especial, 

conforme normas do programa de mestrado. A existência das vagas para aluno especial não implica 

qualquer compromisso do programa de pós-graduação em Enfermagem com o preenchimento total 

das vagas. 

Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o candidato que: a) 

Prestar declarações ou apresentar documentos falsos; b) Não apresentar toda a documentação 

requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em 

Enfermagem 

 

Cuiabá-MT, 18  de agosto de 2021. 

 

 

Prof.Dra Aurea Christina De Paula Correa 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Enfermagem – em exercício 

                                                         ppgenfermagemcba@ufmt.br 


